
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O  Vereador Fábio Rodrigo Pedroso, no uso de suas atribuições conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,

propõe:

INDICAÇÃO Nº 401/2020

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, que seja oficiado  ao Excelentíssimo

Sr.  Prefeito  Hissam Hussein  Dehaini,  para  que,  através  da  secretaria  correspondente,

solicite providências para construção de calçadas na Rua Tadeu Milan, Bairro Sabiá.

JUSTIFICATIVA

Justifico tal  pedido tendo em vista  que a referida rua possui  calçada apenas  em

frente ao condomínio, sendo que no outro lado não possui (anexo I), oferecendo riscos aos

transeuntes, visto que na via transita uma linha de ônibus.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.
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ANEXO I
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